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PROJETO DE INDICAÇÃO: 162/2026

Dispõe sobre a preferência na contratação de 
profissionais e empresas de fotografia, vídeo e 
mídia sediados ou residentes no município de 
Maracanaú para eventos esportivos e culturais 
realizados, apoiados ou patrocinados pelo Poder 
Público Municipal, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar critérios de preferência na 
contratação de serviços de fotografia, filmagem (videomaker) e produção de mídia para 
eventos esportivos e culturais que sejam realizados, patrocinados ou apoiados 
financeiramente pelo Município.

§ 1º A preferência de que trata esta Lei será aplicada aos profissionais autônomos ou 
empresas que possuam sede ou domicílio fiscal no município de Maracanaú há, pelo 
menos, 1 (um) ano.

§ 2º Em processos licitatórios ou chamamentos públicos, a preferência poderá ser 
utilizada como critério de desempate, desde que as propostas técnicas e de preço sejam 
equivalentes, nos termos da legislação federal vigente.

Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se profissionais e empresas de mídia:
I – Fotógrafos e estúdios de fotografia;
II – Cinegrafistas, videomakers e produtoras de vídeo;
III – Gestores de mídias digitais e profissionais de cobertura audiovisual.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por meio de decreto, 
estabelecendo um "Cadastro Municipal de Prestadores de Serviços Audiovisuais" para 
facilitar a identificação e contratação desses profissionais nos editais municipais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 15/06/2026
pelo CPF: ***.345.707-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Antenor Nunes Mariano
Vereador(a) - PT
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa fundamenta-se nos princípios constitucionais de 
desenvolvimento econômico nacional e local, previstos nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal, os quais determinam que o Poder Público dispense tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e 
microempreendedores individuais (MEI).
A medida encontra amparo direto na Lei Complementar nº 123/2006, que em seu 
Capítulo V institui normas de incentivo à participação desses empreendedores nas 
contratações públicas. Tal entendimento é corroborado pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
que em seu artigo 4º reafirma a aplicação das prerrogativas da LC 123/2006 e 
estabelece como um dos objetivos da licitação o "desenvolvimento nacional sustentável" 
(Art. 11, IV).
Ao priorizar a contratação de profissionais e empresas sediados em Maracanaú —
segmento este composto majoritariamente por MEIs e pequenas produtoras de conteúdo 
audiovisual —, a Prefeitura atua como um agente indutor de desenvolvimento local. A 
circulação dos recursos investidos no próprio município gera um ciclo virtuoso de 
geração de renda, manutenção de postos de trabalho locais e estímulo à economia 
criativa.
Ressalta-se que a preferência aqui proposta não viola o princípio da isonomia ou da 
ampla competitividade, mas, ao contrário, aplica a política de "desenvolvimento local" 
permitida pela legislação de regência, tratando os desiguais de forma desigual na medida 
de suas desigualdades, conforme determina o ordenamento jurídico pátrio.
Por todo o exposto, a propositura é medida de justiça aos talentos maracanauenses e de 
eficiência na gestão pública, visto que fortalece o ecossistema local de mídia e eventos.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14634
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